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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0731-2015
Considerando a enorme quantidade de animais soltos pelas vias públicas da cidade, sofrendo constantes maus tratos e correndo o risco de serem atropelados, sendo a castração desses animais uma medida eficaz no controle dessa população.

Considerando que as ONG SOS TOTO e ECO BRASIL, associações sem fins lucrativos, tem por finalidade a defesa dos animais, e algumas pessoas voluntárias, vem preenchendo uma lacuna existente no Serviço Público Municipal relativa à grave questão dos animais abandonados nas vias e logradouros públicos acolhendo, cadastrando, castrando e cuidando de expressivo número deles, atendendo solicitação de munícipes.

Saliento ainda, ser de suma importância que as ONGs e alguns voluntários da causa animal, sejam contemplada com a doação de um terreno uma vez que exercem papeis de extrema relevância no exercício das atividades de cuidados básicos, recuperação e alojamento dos animais, tendo em vista que o poder público não dispõe de estrutura adequada e/ou suficiente com instalações do gênero.

Nesta nova sociedade em que vigora a “ética do cuidado”, esta entidade de proteção animal realiza trabalho filantrópico em prol de nossos animais, buscando tutelá-los de forma a estarem a salvo do sofrimento e da dor provocados por crueldade, maus-tratos e até mesmo pela omissão – o abandono.

Considerando que se busca efetivar a Declaração Universal dos Direitos dos Animais proclamada em Assembleia da Unesco, em Bruxelas, no ano de 1978, em que restou declarado em seus artigos 1º e 2º :“Todos os animais nascem iguais diante da vida e têm o mesmo direito à existência; Cada animal tem direito ao respeito. O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de exterminar outros animais ou explorá-los, violando este direito. Ele tem o dever de colocar sua consciência a serviço de outros animais. Cada animal tem o direito à consideração e à proteção do homem.”

Considerando que o Município não pode fechar os olhos para estas entidades e outros que buscam fazer cumprir o disposto no artigo 225, §1º, VII, da Constituição Federal, tutelando e protegendo os animais.

A nossa Constituição Federal adota uma visão biocêntrica, que remete à importância de todos os seres e dos seus papéis no planeta. Esta nova visão impõe ao Poder Público a adoção de práticas que resultem em mudanças concretas, significativas no que toca à qualidade de vida dos animais.

Assim, a doação de terreno e a ampliação das castrações atenderão a sociedade que clama por uma atuação imediata, estratégica e comprometida do Estado em prol da proteção animal. 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe que encaminhe as seguintes informações a esta Casa de Leis:


a) Há a possibilidade de proceder à doação de uma área/terreno à ONG SOS “TOTÓ” e FUNDAÇÃO ECO BRASIL?


b) Em caso positivo, quais procedimentos serão adotados para concretização desta importante medida e qual a provável data para sua efetivação?


c) Em caso negativo, o que está inviabilizando a sua adoção?


d) Neste ano de 2.015, quantas castrações de animais foram efetuadas?

   e) Qual o procedimento que o cidadão precisa realizar para castrar seu animal?

   f) Quais medidas estão sendo tomadas para a ampliação do número de castrações?
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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